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PORTARIA Nº 19/2020
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de
suas atribuições legais, em especial o que preceitua o Art. 28, incisos I,
alíneas “a” e “k” c/c IV, alínea “e”, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, e
CONSIDERANDO  a  declaração  de  pandemia  do  COVID-19  pela
Organização Mundial de Saúde (OMS) e a situação de emergência em
saúde pública reconhecida pelo Poder Executivo no Decreto Estadual
n° 29.524, de 17 de março de 2020;
CONSIDERANDO os  fatos  públicos  e  notórios  acerca da pandemia
COVID-19, inclusive, com casos em crescimento neste Município de
Cruzeta/RN, conforme dados oficiais;
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas administrativas no
intuito de minimizar a possibilidade de transmissão do Coronavírus
(COVID-19)  no  ambiente  de  trabalho,  bem  como  resguardar  as
situações de urgência necessárias às atividades legislativas;
 
 
RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar, pelo prazo de 10 (dez) dias, os termos da Portaria
17/2020,  podendo  os  prazos  serem  alterados  a  qualquer  tempo,
conforme razão superveniente.
Art.  2º  -  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
                   
                    Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta-RN, em 27
de maio de 2020.
 
 
 
 
José Ethel Stephan Usando Sales Canuto de Moraes
Presidente
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